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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023 - REGISTRO DE PREÇOS
(Processo Administrativo n.° 016260/2023)
Código de Identificação CidadES: 2023.019E0700001.02.0038

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Colatina-ES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.729/0001-74, com sede na Avenida Ângelo Giuberti,
343, Bairro Esplanada, Colatina - ES, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, realizará licitação,
para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço global. O Pregão
Eletrônico será realizado pelo Pregoeiro do Município de Colatina, designado pela Portaria nº 001/2023, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 25/09/2023
Horário: 08h00
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de extintores de incêndio,
serviços de recargas (substituições), fornecimento e instalação de placas de sinalização, e central de alarme de
incêndio, destinados ao atendimento as demandas de adequação e prevenção dos espaços das Secretarias de
Educação, Saúde, Assistência Social e Administração do Município de Colatina, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.

2 - DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:

2.1 - Os Lotes, as descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerá ao disposto no ANEXO III.

2.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hi-
póteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1 - As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos
e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão especificadas ao tempo da
autorização de fornecimento.
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4 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

4.1 - O Órgão Gerenciador da(s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será a
Secretaria Municipal de Educação (SEMED), nos moldes do artigo 2º, inciso III. DO Decreto Municipal
nº13.995/2010.

4.2 - O(s) Órgão(os) Participante(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços oriunda(s) deste processo licitatório
será(ão) a Secretaria Municipal da Saúde/Fundo Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social
e Secretaria Municipal de Administração, nos termos do artigo 2º, inciso IV, do Decreto Municipal nº
13.995/2010.

4.2.1. Qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal não Participante deste Pregão poderá
requerer ao Órgão Gerenciador a utilização dos preços registrados, na condição de "carona", conforme
inteligência do artigo 2º, inciso V, do Decreto Municipal nº 13.995/2010.

5 - DO CREDENCIAMENTO:

5.1 - O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.3 - A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras
Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

5.4.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

5.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

6 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, com propósito de estimular e incentivar fomento de
competidores para o certame o qual deflui em persecução a proposta mais vantajosa, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no DECRETO Nº 13.995, DE 12 DE ABRIL DE
2010.
.
6.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
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obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

6.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 100 % (cem por cento) dos quantitativos do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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ANEXO I

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:

1.1 - O presente Termo é documento integrante de processo deflagrado para instauração de procedimento
licitatório, cujo objeto formalização de registro de preço para eventuais aquisições de extintores de incêndio,
serviços de recargas (substituições), fornecimento e instalação de placas de sinalização, e central de alarme de
incêndio, destinados ao atendimento as demandas de adequação e prevenção dos espaços das Secretarias de
Educação, Saúde, Assistência Social e Administração do Município de Colatina, através da Secretaria Municipal
Educação .

2 -? ? JUSTIFICATIVA

2.1 -  A referida aquisição, têm por finalidade registrar preços de cargas de extintores, placas de sinalização de
emergência, extintores, suportes e sistemas de segurança com alarme de incêndio das Secretarias de Saúde,
Assistência Social, Administração, e das escolas da rede municipal de ensino de Colatina-ES, por meio da
secretaria de educação, uma vez que as mesmas possuem vistorias efetuados pelo Corpo de Bombeiros com
orientações de adequações dos espaços e por isso se fazem necessárias tais adequações.

2.1.1 - Além do cumprimento desta legalidade se faz necessária a garantia de proteção patrimonial, segurança
das instalações, segurança dos alunos, servidores e os demais transeuntes que frequentam as instalações.

2.1.2 - Considerando a necessidade de garantirmos o bom funcionamento, qualidade de conforto, segurança e
um ambiente adequado a administração municipal, funcionários e familiares.

2.1.3 - Visando inibir e prevenir os riscos de incêndios e possíveis danos ao patrimônio público, se faz necessária
o registro de preços para eventuais aquisições com a finalidade os serviços e materiais necessários a
manutenção da segurança dos ambientes públicos.

2.1.4 - Os quantitativos requeridos contemplam as Secretarias de Saúde, Assistência Social, Administração e
Educação, conforme documentação anexa ao ETP - Estudo Técnico Preliminar;

2.2 - O presente Registro de Preços deverá ter validade mínima de 12 (doze) meses.

2.3 - A fim de garantir a execução do objeto se faz necessário o "julgamento global", visto que os itens são
muito parecidos e isso poderá inviabilizar a padronização e fiscalização dos serviços.

3 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

3.1 - A aquisição deverá acontecer de acordo com o disposto na legislação vigente, com a entrega dos produtos
adquiridos e a prestação dos serviços, observando os critérios a seguir:

3.1.1 - O presente processo contempla a aquisição de itens incluindo suas respectivas instalações;

3.1.2 - Os itens referentes a recarga,  (itens 01-08, 31 e 34), deverão ser retirados dos prédios públicos,
devidamente identificados com o nome do setor/escola, em até o prazo de 10 (dez) dias após a ordem de
serviços a ser expedida pela secretaria requisitante, após retirada os extintores deverão ser devolvidos
recarregados em 05(cinco) dias corridos.
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3.1.3 - Para a retirada dos extintores a empresa deverá registrar em guia a autorização do diretor/coordenador
responsável pelo acompanhamento e na devolução deverá registrara entrega da mesma forma.

3.1.4 - Em caso de condenação pelas inspeções e ensaios de algum extintor, o mesmo deverá ser devolvido no
setor no qual foi retirado contendo o laudo de condenação para que seja dado baixa no patrimônio do setor.

3.1.5 - Os itens referentes a aquisição e de placas e suportes (itens 20-29, e 31-33) deverão ser entregues e
instalados nos prédios públicos conforme solicitação das secretarias municipais, em conformidade com as
descrições e quantidades exigidas neste edital, em um prazo de até 15(quinze) dias ininterruptos, contado a
partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento.

3.1.6 - O item de nº 30 deverá ser instalado no local a ser definido pela Administração em até 15(quinze) dias
ininterruptos a partir do recebimento da ordem de serviços.

3.1.7 - Os itens referentes aos extintores novos (itens 09 a 19), deverão ser entregues no Almoxarifado Central,
localizado, situado na Av. Champagnat, s/nº, Bairro Marista, Colatina-ES, CEP: 29.707-100, das 07:00 às 15:00,
de segunda a sexta-feira, em conformidade com as descrições e quantidades exigidas neste edital.

3.1.8 - Todas as despesas com transporte, carregamento e descarregamento será de responsabilidade da
empresa vencedora.

3.1.9 - Os produtos deverão ser entregues sem avarias, não podendo apresentar manchas, borrões ou
rasgados, entregues de acordo com suas descrições, nas mesmas dimensões e formatos de paleta de cores
enviado através da solicitação da Secretaria requisitante, através de arquivo eletrônico.

3.1.10 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais não atendam as exigências do objeto
licitado, poderá a Administração rejeitá-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a
substituição daqueles não aceitos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. O transporte e carregamento dos produtos
não aceitos, será de responsabilidade da empresa vencedora.

3.1.11 - As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão disponíveis para retirada pela empresa vencedora, sob
pena de sofrer as sanções previstas neste instrumento.

3.1.12 - O recebimento do objeto deste instrumento dar-se-á: Provisoriamente, no prazo de até 03 (três) dias
úteis, para efeito de posterior verificação da conformidade, podendo haver devolução se não atenderem as
especificações e exigências do respectivo edital; Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis, a contar do
recebimento provisório, para verificação da qualidade, quantidade e especificação do objeto e consequente
aceitação.

3.2 - Do local, prazo e forma de entrega na prestação dos serviços:

3.2.1 - O item de nº 30 deverá ser instalado no local a ser definido pela Administração em até 15(quinze) dias
ininterruptos a partir do recebimento da ordem de serviços.

3.2.2 - Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a supervisão direta da Contratada, a
fim de manter os serviços adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e funcionamento, no
qual deverão ser fotografados em seus respectivos locais a fim de comprovar a execução dosa serviços.

3.2.3 - A Contratada deverá oferecer pelos serviços a garantia de 24 (vinte e quatro) meses contra defeitos de
fabricação e de 03 (três) meses quanto ao serviço de instalação.
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3.2.4 - Os serviços deverão ser realizados pela Contratada com base nas normas vigentes, nas prescrições e
recomendações dos fabricantes, nas normas internacionais consagradas na falta das normas da ABNT e neste
instrumento.

3.2.5 - Após a prestação dos serviços, a Secretaria requisitante deverá emitir um relatório de conclusão de
serviços para solicitação e liberação do pagamento referente a mesma. Será necessário que a empresa
apresente os comprovantes de execução dos serviços assinadas pelo gestor da escola a fim de que o
responsável pelo contrato faça o controle dos serviços.

3.2.6 - Cada Secretaria designará o fiscal responsável pelo acompanhamento dos serviços no ato da Ordem de
Fornecimento.

3.2.7 - Para a gestão do processo fica designada a servidora Eveline da Silva Rodrigues, contato pelo telefone 27
3177-7088.

4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

4.1 - São obrigações da CONTRATANTE:

4.1.1 - Constituem obrigações do Contratante, efetuar o pagamento na forma e condições contratadas;

4.1.2 - Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços objeto do presente, comunicando à Contratada às
ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;

4.1.3 - Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.1.3 - Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, fornecendo à Contratada
todas as informações necessárias;

4.1.4 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos
materiais adquiridos, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.1.5 - Publicar o extrato deste contrato, na forma da Lei;

4.1.6 - A Autorização de Fornecimento deverá ser emitida pelo Almoxarifado Central e será encaminhada e
acompanhada pela Secretaria Municipal de Educação discriminando a quantidade a ser entregue dia e local.

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1 - A empresa fornecedora deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus
anexos e sua proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;

5.1.1 - Entregar o(s) bem(ns) em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à
descrição do(s) bem(ns) contratado(s);

5.1.2 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os
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materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas neste
Termo de Referência e em sua proposta.

5.1.3 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

5.1.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) bem(ns) contratado(s), de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.1.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

5.1.6 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.1.7 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega
do(s) bem(ns) contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

5.1.8 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.9 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

5.1.10 - O transporte e carregamento dos produtos não aceitos, será de responsabilidade da empresa
vencedora.

6 - DO PAGAMENTO:

6.1 - O Município pagará pelos serviços prestados o valor unitário conforme discriminado na proposta.

6.1.1 - O pagamento será efetuado no prazo mínimo de 30 (trinta) dias ininterruptos, após a entrega e
recebimento definitivo do produto e mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura acompanhada da
Certidão Negativa Federal, Estadual e Municipal, Trabalhista e Fgts.
6.2 - O pagamento só será realizado:
a) Após emissão de nota fiscal e validação do recebimento do XML.
b) Após a emissão da Nota de Entrada emitida pelo Almoxarifado;
c) Emissão das certidões que comprovem a regularidade da empresa.

6.2.1 - O documento fiscal deverá ser apresentado devidamente acompanhado dos documentos abaixo
enumerados:
a) Prova de Regularidade referentes a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União unificando as Contribuições
Previdenciárias;
b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da empresa licitante;
d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - Município Sede da empresa licitante;
e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.3 - A Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela
Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual ou avaliações promovidas através do Acordo de Nível
de Serviço - ANS.
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6.4 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a Contratada obrigada a
indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.

6.5 - Será retido na fonte o valor correspondente ao ISS (Imposto sobre Serviço), calculado sobre o valor total
da nota fiscal dos serviços executados.

6.6 - A empresa que for optante pelo SIMPLES NACIONAL, deverá informar na Nota Fiscal a alíquota de
contribuição do ISS. Caso contrário, será retido o percentual exigido pela legislação do Município.

6.7 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
fiscais/trabalhistas, será solicitada a Contratada providências para retificação, ficando estabelecido que o prazo
para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

6.8 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão sociais apresentadas na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.

6.9 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Colatina, mediante documentação própria, para
apreciação da autoridade competente.

6.10 - O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

6.11 - Para a efetivação do pagamento a Contratada deverá manter as condições previstas no edital no que
concerne a proposta de preço e a habilitação.

6.12 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

6.13 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6.14 - É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de
rede bancária ou de terceiros.

7 - DA SUBCONTRATAÇÃO:

7.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8 - DA GARANTIA:

8.1 - Para garantir um padrão de qualidade nos produtos e serviços que serão fornecidos pela empresa
vencedora, os materiais deverão ser de 1ª qualidade, fabricados de acordo com as especificações de seus
respectivos fabricantes, estando em perfeito estado de conservação no ato da entrega e possuir registro nos
Órgãos competentes.

8.1.1 - Serão recusadas todos os materiais que apresentem características diferentes das especificadas,
devendo ser trocadas pela Contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação, arcando
com os custos adicionais decorrentes do fato.

8.1.2 - As cargas (itens 01-08, 31 e 34) deverão conter validade mínima de 12(doze) meses.
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8.1.3 - Os extintores novos (itens 09-19) deverão estar com no mínimo de 90 (noventa) por cento de sua
validade no ato da entrega;

8.1.4 - A central de alarmes (item 30) deverá ter garantia mínima 24 (vinte e quatro) meses contra defeitos de
fabricação e de 03 (três) meses quanto ao serviço de instalação e assistência técnica em até 200 Km da sede do
município de Colatina ES.

9 - DA FISCALIZAÇÃO:

9.1 - Cada secretaria designará no ato da ordem de fornecimento um fiscal para acompanhar a execução dos
serviços.

9.2 - Para a gestão e acompanhamento do processo, fica designada a servidora Eveline da Silva Rodrigues,
contato pelo telefone 27 3177-7088.

9.3 - Caberá à fiscalização atestar os serviços que forem efetivamente executados e aprovados.

9.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.5 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES:

10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

10.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

a) Fraudar na execução do contrato;
b) Comportar-se de modo inidôneo;
c) Cometer fraude fiscal;
d) Não mantiver a proposta.
e) Causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização.

10.2.1 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.2 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

10.2.3 - Multa de 10% (dez por cento), a ser aplicada sobre o valor correspondente ao item ou parte do item
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entregue com defeito e/ou fora das especificações exigidas, a qual será descontada do valor relativo à próxima
fatura a ser paga.

10.2.4 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

10.3 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

10.4 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF - ELETRÔNICO.

11. DEMAIS INFORMAÇÕES PERTINENTES
Apresentação na habilitação da documentação comprobatória de que a mesma deverá possuir registro no
Inmetro para os Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio.

12 - DA VIGÊNCIA:

11.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
publicação, não podendo ser prorrogada.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Proponente:
Endereço:
Modalidade: Pregão Eletrônico	Nº? 066?/2023
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias	Prazo de Entrega: Conforme T.R (Anexo I)
CNPJ.:	Insc. Estadual:
Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL
ITEM	QUANT.	UNID.	ESPECIFICAÇÃO	MARCA	VALOR UNITÁRIO	VALOR TOTAL
? ?

Valor total: R$
TOTAL POR EXTENSO:
DATA:
CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE
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ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTÁRI

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 20UN0005929500001 CARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO ABC 4KG
recarga de extintor de incêndio classe abc;
capacidade 4kg; de acordo com norma
técnica brasileira: nbr 10721 e selo de
certificação compulsória do inmetro.

54,33 1.086,60

00002 30UN0005929600001 CARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO ABC 6KG
recarga de extintor de incêndio classe abc;
capacidade 6kg; de acordo com norma
técnica brasileira: nbr 10721 e selo de
certificação compulsória do inmetro.

66,24 1.987,20

00003 288UN0005930600001 CARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO AP 10L
recarga de extintor de incêndio ap;
capacidade 10l; de acordo com norma técnica
brasileira: nbr 10721 e selo de certificação
compulsória do inmetro.

41,84 12.049,92

00004 20UN0005930400001 CARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO CO2 4KG
recarga de extintor de incêndio co2 classe
bc; capacidade 4kg; de acordo com norma
técnica brasileira: nbr 10721 e selo de
certificação compulsória do inmetro.

80,00 1.600,00

00005 116UN0005930500001 CARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO CO2 6KG
recarga de extintor de incêndio co2 classe
bc; capacidade 6kg; de acordo com norma
técnica brasileira: nbr 10721 e selo de
certificação compulsória do inmetro.

94,94 11.013,04

00006 32UN0005930000001 CARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO PQS 4KG
recarga de extintor de incêndio pqs classe
bc; capacidade 4kg; de acordo com norma
técnica brasileira: nbr 10721 e selo de
certificação compulsória do inmetro.

35,13 1.124,16

00007 408UN0005930100001 CARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO PQS 6KG
recarga de extintor de incêndio pqs classe
bc; capacidade 6kg; de acordo com norma
técnica brasileira: nbr 10721 e selo de
certificação compulsória do inmetro.

58,00 23.664,00

00008 47UN0005930200001 CARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO PQS 8KG
recarga de extintor de incêndio pqs classe
bc; capacidade 8kg; de acordo com norma
técnica brasileira: nbr 10721 e selo de
certificação compulsória do inmetro.

85,25 4.006,75

00009 70UN0005929300001 EXTINTOR DE INCENDIO ABC 12KG extintor
de incêndio classe abc; capacidade 12kg;
fabricado de acordo com norma técnica
brasileira: nbr 10721 e selo de certificação
compulsória do inmetro.

322,58 22.580,60

00010 70UN0005929000001 EXTINTOR DE INCENDIO ABC 4KG extintor
de incêndio classe abc; capacidade 4kg;
fabricado de acordo com norma técnica
brasileira: nbr 10721 e selo de certificação
compulsória do inmetro.

211,50 14.805,00

00011 350UN0005929100001 EXTINTOR DE INCENDIO ABC 6KG extintor 214,25 74.987,50
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

de incêndio classe abc; capacidade 6kg;
fabricado de acordo com norma técnica
brasileira: nbr 10721 e selo de certificação
compulsória do inmetro.

00012 80UN0005929200001 EXTINTOR DE INCENDIO ABC 8KG extintor
de incêndio classe abc; capacidade 8kg;
fabricado de acordo com norma técnica
brasileira: nbr 10721 e selo de certificação
compulsória do inmetro.

258,39 20.671,20

00013 140UN0004334500001 EXTINTOR DE INCÊNDIO AP 10 LITROS 213,12 29.836,80

00014 80UN0005848600001 EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 (4 KG) 833,66 66.692,80

00015 120UN0005867400001 EXTINTOR DE INCENDIO CO2 (6KG) extintor
de incendio co2 (6kg)

827,80 99.336,00

00016 120UN0005929400001 EXTINTOR DE INCENDIO PQS 12KG extintor
de incêndio pqs classe bc; capacidade 12kg;
fabricado de acordo com norma técnica
brasileira: nbr 10721 e selo de certificação
compulsória do inmetro.

296,40 35.568,00

00017 82UN0004339600001 EXTINTOR INCENDIO PQS( PO QUIMICO
SECO) 4KG 20 BC capacidade 04kg, fabricado
de acordo com norma técnica brasileira: nbr
10721 e selo de certificação compulsória do
inmetro;

172,46 14.141,72

00018 132UN0004339700001 EXTINTOR INCENDIO PQS( PO QUIMICO
SECO) 6KG BC classe b/c, capacidade 06kg,
fabricado  de acordo com norma técnica
brasileira: nbr 10721 e selo de certificação
compulsória do inmetro;

233,50 30.822,00

00019 90UN0004339500001 EXTINTOR INCENDIO PQS( PO QUIMICO
SECO) 8KG classe b/c, capacidade 08kg,
fabricado  de acordo com norma técnica
brasileira: nbr 10721 e selo de certificação
compulsória do inmetro;

260,00 23.400,00

00020 1.205UN0005776700001 PLACA DE SINALIZACAO ESCADA S10 placa
de sinalização escada, conforme nt 14/2010
do cb/es modelo s10.

25,32 30.510,60

00021 1.205UN0005776800001 PLACA DE SINALIZACAO ESCADA S11 placa
de sinalização escada, conforme nt 14/2010
do cb/es modelo s11.

24,30 29.281,50

00022 1.205UN0005864900001 PLACA DE SINALIZACAO ESCADA S8 placa
de sinalização escada, conforme nt 14/2010
do cb/es modelo s8.

24,30 29.281,50

00023 1.205UN0005864800001 PLACA DE SINALIZACAO ESCADA S9 placa
de sinalização escada, conforme nt 14/2010
do cb/es modelo s9.

24,30 29.281,50

00024 1.200UN0005929900001 PLACA DE SINALIZACAO PARA EXTINTOR
ABC placa de sinalização para extintor abc;
de acordo com norma técnica: nt 14/2010 do
cb/es.

25,30 30.360,00

00025 1.310UN0005229200001 PLACA DE SINALIZACAO PARA EXTINTOR
AGUA placa de sinalização  para extintor

25,83 33.837,30
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

água, conforme nt 14/2010 do cb/es.

00026 1.220UN0005229300001 PLACA DE SINALIZACAO PARA EXTINTOR
CO2 placa de sinalização  para extintor  co2,
conforme nt 14/2010 do cb/es.

25,04 30.548,80

00027 1.320UN0005776600001 PLACA DE SINALIZACAO SAIDA S16 placa de
sinalização saída, conforme nt 14/2010 do
cb/es modelo s16.

22,30 29.436,00

00028 1.320UN0005229400001 PLACA SAIDA DE EMERGENCIA placa saída
de emergência, conforme nt 14/2010 do
cb/es.

24,47 32.300,40

00029 1.340UN0005240400001 PLACA SINALIZACAO PO QUIMICO placa de
sinalização para extintor pó químico,
conforme nt 14/2010 do cb/es.

22,30 29.882,00

00030 5UN0001538700001 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE
CENTRAL DE ALARME DE INCENDIO serviço
de fornecimento, adaptação, instalação de
central de alarme de incêndio; com no mínimo
06 acionadores de alarme, 06 sirenes de
alarme audiovisual; suporte de bateria 12v;
bivolt; contendo suporte mínimo de 20
setores; eletroduto anti chamas; cabeamento
blindado; bateria 12v inclusa e mão de obra.

6.250,00 31.250,00

00031 1.410UN0005930800001 SUPORTE DE EXTINTOR MODELO PAREDE
suporte de extintor de incêndio; modelo de
parede; fabricado em material não corrosivo;
com capacidade mínima de 10kg; de acordo
com norma técnica brasileira.

10,28 14.494,80

00032 340UN0005930900001 SUPORTE DE EXTINTOR MODELO TRIPE
PEQUENO suporte de extintor de incêndio;
modelo tripé; fabricado em material não
corrosivo; com capacidade de suporte para
extintores de 4kg e 6kg; de acordo com
norma técnica brasileira.

50,18 17.061,20

00033 320UN0005931000001 SUPORTE DE EXTINTOR MODELO TRIPE
GRANDE suporte de extintor de incêndio;
modelo tripé; fabricado em material não
corrosivo; com capacidade de suporte para
extintores de 8kg e 12kg; de acordo com
norma técnica brasileira.

56,67 18.134,40

00034 6UN0005930300001 CARGA DE EXTINTOR DE INCENDIO PQS
12KG recarga de extintor de incêndio pqs
classe bc; capacidade 12kg; de acordo com
norma técnica brasileira: nbr 10721 e selo de
certificação compulsória do inmetro.

119,00 714,00
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE? EDUCAÇÃO
N.º 	/2023

Código de Identificação CidadES: 2023.019E0700001.02.0038

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.729/0001-74, com sede na av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro, casado, Engenheiro, portador
do CPF: 493.782.447-34, residente nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o
julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº _____/2023, instaurado sob o Sistema de Registro
de Preços, devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xxxx/2023, conforme Processo nº
016260/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________, com sede na Rua/Av. ____________, nº _____, Bairro ___________, _________ - ___, CEP.:
___________, neste ato denominada CONTRATADA, representada por? ? __________ (indicar a condição
jurídica do representante perante a empresa, por ex-sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a)
_________________, (nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão), inscrito no CPF sob o nº
________________, portador da Carteira de Identidade nº ____________, residente e domiciliada na Rua/Av.
_____________, Bairro ____________, ____________ - ES, vencedora do Lote XX, nas quantidades estimadas,
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e mediante as cláusulas seguintes:

1 - DO OBJETO:

1.1 - A presente Ata tem por objeto extintores de incêndio, serviços de recargas (substituições), fornecimento e
instalação de placas de sinalização, e central de alarme de incêndio, destinados ao atendimento as demandas de
adequação e prevenção dos espaços das Secretarias de Educação, Saúde, Assistência Social e Administração do
Município de Colatina, através da Secretaria Municipal de Educação.

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
Item do TR	Especificação	Marca (se exigida no edital)	Modelo (se exigido no edital)	Unid.	Quant.	Valor Un.	Prazo de
garantia ou validade

2.2 - Receberá a CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, o valor
global estimado de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme tabela de preços constante no Anexo I da
presente Ata.

3 - DOS ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

3.1 - O Órgão Gerenciador da(s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será a
Secretaria Municipal de Educação (SEMED), nos moldes do artigo 2º, inciso III. DO Decreto Municipal
nº13.995/2010.
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3.2 - O(s) Órgão(os) Participante(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços oriunda(s) deste processo licitatório
será(ão) a Secretaria Municipal da Saúde/Fundo Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social
e Secretaria Municipal de Administração, nos termos do artigo 2º, inciso IV, do Decreto Municipal nº
13.995/2010.

3.2.1. Qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal não Participante deste Pregão poderá
requerer ao Órgão Gerenciador a utilização dos preços registrados, na condição de "carona", conforme
inteligência do artigo 2º, inciso V, do Decreto Municipal nº 13.995/2010.

4 - DA VALIDADE DA ATA:

4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
publicação, não podendo ser prorrogada.

5 - DA REVISÃO E CANCELAMENTO:

5.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

5.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
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mercado; ou
5.7.4 - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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